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SÚMULA: Dispõe sobre a Prestação de Contas Anual e 

Justificativa do recurso oriundo da Deliberação nº 024/2023 da 

CEDIPI/PR, referente ao período da data do pagamento até 31 de 

dezembro de 2024, repassado ao Fundo Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa - FMDI de Bela Vista da Caroba/ Paraná. 

 

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA –  CMDI de 

Bela Vista da Caroba - Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

350/2010, após Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 04 de fevereiro de 2026, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar em Reunião Plenária Ordinária, de maneira unânime e sem ressalvas, a 

Prestação de Contas Anual do recurso oriundo da Deliberação nº 024/2023, Incentivo 

Paraná Viaja Mais 60, do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDIPI/PR, 

referente ao período da data do pagamento até 31 de dezembro de 2024, repassado ao Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDI de Bela Vista da Caroba/ Paraná. 

 

Art. 2° - Aprovar em Reunião Plenária Ordinária, de maneira unânime, a Justificativa da não 

execução deste recurso no referido período de Prestação de Contas. 

 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

 

 Bela Vista da Caroba – PR, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Simone Maria dos Santos 

Presidente do CMDI 
 


